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DECRETO N° 1.989 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.017 

Altera redação do Decreto 1982/2017 e dá outras providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte Alegre do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Legislação Municipal, DECRETA: 

 

Art. 1º O artigo 5° do Decreto n° 1982/2017 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 5º A utilização de espaço público para colocação de barracas e outros equipamentos destinados ao 

comércio durante o Carnaval de 2.017, será concedido considerando os valores dispostos na tabela que 

integra o Anexo I deste Decreto, que deverão ser recolhidos até 22 de fevereiro de 2017.” 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

  Registrado em livro próprio e publicado em 16 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

LEANDRO AFFONSO TOMAZI 

Chefe de Gabinete 
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